
COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.092, DE 2025

Proíbe a veiculação de propaganda de
plataformas  de  apostas  esportivas  (“bets”)
em todos os meios de comunicação social e
na rede mundial de computadores, inclusive
nas redes sociais, e dá outras providências.

Autor: Deputado LUIZ CARLOS BUSATO

Relator: Deputado MAURICIO MARCON

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 2.092, de 2025, do Deputado Luiz Carlos

Busato, propõe a proibição de toda forma de publicidade, propaganda ou ação

comercial  de  plataformas  de  apostas  esportivas  em:  emissoras  de  rádio  e

televisão,  abertas  ou  por  assinatura;  jornais,  revistas,  outdoors,  painéis

eletrônicos  e  demais  meios  de  comunicação  impressos  ou  digitais;  sites,

aplicativos, blogs, plataformas de vídeo e demais ambientes na rede mundial

de computadores; e redes sociais, por meio de contas pessoais, empresariais

ou de influenciadores digitais. O texto sujeita ainda os infratores a sanções de

multa de até R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), suspensão temporária do

veículo de comunicação ou da conta em rede social que veicular ou incorrer em

infração, e cassação da licença de funcionamento, em caso de reincidência

grave.

Por  fim,  a  proposição  estabelece  que  a  fiscalização  e  a

aplicação  das  penalidades  previstas  caberão  aos  órgãos  competentes  do

Poder  Executivo  Federal,  conforme regulamentação,  e  propõe prazo de 90

(noventa) dias para entrada em vigor de suas disposições.
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O  projeto  foi  distribuído  às  Comissões  de  Comunicação  e

Defesa do Consumidor, para apreciação de mérito; à Comissão de Finanças e

Tributação,  para  apreciação  de  mérito  e  da  adequação  financeira  e

orçamentária; e à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, para

verificação  do  atendimento  aos  pressupostos  de  juridicidade  e

constitucionalidade.

A  proposição  está  sujeita  à  apreciação  conclusiva  pelas

Comissões, nos termos do art. 24, inciso II, do Regimento Interno da Câmara

dos  Deputados  –  RICD,  e  tramita  no  regime ordinário,  consoante  art.  151,

inciso III, também do RICD.

No prazo regimental, não foram oferecidas emendas ao projeto

nesta Comissão.

É o Relatório.

II - VOTO DO RELATOR

As  plataformas  de  apostas  de  quota  fixa,  popularmente

conhecidas por bets, foram inicialmente legalizadas e regulamentadas no Brasil

pela Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018. Posteriormente e de forma

mais detalhada e abrangente, foram disciplinadas pela Lei nº 14.790, de 29 de

dezembro de 2023, que ficou conhecida como Lei das apostas esportivas ou

Lei das bets.

A  publicidade  das  plataformas  de  apostas  e  seus  possíveis

impactos  sociais  foram aspectos  levados  em consideração  pelo  Congresso

Nacional quando da elaboração da Lei das bets. Assim é que a referida lei, em

seu  art.  16,  prevê  que  as  ações  de  comunicação,  de  publicidade  e

de marketing das bets  deverão observar  a  regulamentação do Ministério  da

Fazenda, incentivada a autorregulação. Esse dispositivo estabelece ainda um

conjunto mínimo de regramentos que devem fazer parte da regulamentação

exarada pelo Ministério da Fazenda, que inclui: avisos de desestímulo ao jogo

e  de  advertência  sobre  seus  malefícios  que  deverão  ser  veiculados  pelos *C
D2
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agentes  operadores;  outras  ações  informativas  de  conscientização  dos

apostadores e de prevenção do transtorno do jogo patológico, bem como da

proibição de participação de menores de 18 (dezoito) anos, especialmente por

meio da elaboração de código de conduta e da difusão de boas práticas; e a

destinação da publicidade e da propaganda das apostas ao público adulto, de

modo a não ter crianças e adolescentes como público-alvo.

Adicionalmente, o art.  17 da mesma Lei impõe uma série de

vedações às plataformas de aposta, que não poderão veicular publicidade ou

propaganda comercial que: 

 tenha por objeto ou finalidade a divulgação de marca, de

símbolo  ou  de  denominação  de  pessoas  jurídicas  ou

naturais, ou dos canais eletrônicos ou virtuais por elas

utilizados,  que  não  possuam  a  prévia  autorização

exigida na Lei; 

 veicule afirmações infundadas sobre as probabilidades

de ganhar ou os possíveis ganhos que os apostadores

podem esperar; 

 apresente  a  aposta  como  socialmente  atraente  ou

contenha afirmações de personalidades conhecidas ou

de celebridades que sugira que o jogo contribui para o

êxito pessoal ou social; 

 sugira ou dê margem para que se entenda que a aposta

pode  constituir  alternativa  ao  emprego,  solução  para

problemas financeiros, fonte de renda adicional ou forma

de investimento financeiro; 

 contribua para ofender crenças culturais ou tradições do

País, especialmente aquelas contrárias à aposta; e

 promova  o  marketing  em escolas  e  universidades  ou

promova  apostas  esportivas  dirigidas  a  menores  de

idade.
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O dispositivo proíbe, ainda, a realização de qualquer tipo de

publicidade ou propaganda em meios de comunicação, físicos ou virtuais, sem

o aviso de classificação indicativa da faixa etária direcionada.

O PL nº 2.092/2025 pretende, em um diploma legal diverso da

Lei das bets, proibir toda forma de publicidade, propaganda ou ação comercial

das plataformas de apostas esportivas em todos os meios de comunicação

social,  o  que  inclui  emissoras  de  radiodifusão,  TV  por  assinatura,  jornais,

revistas,  outdoors,  sites,  aplicativos,  blogs,  plataformas  de  vídeos  e  redes

sociais.

Em  sua  justificação,  o  autor  alega  que  “essas  plataformas

operam num ambiente de exposição massiva, onde a publicidade é dirigida, de

forma  agressiva,  a  públicos  amplos,  inclusive  a  crianças  e  adolescentes”.

Menciona  ainda  que  diversos  países,  como  o  Reino  Unido,  têm  adotado

medidas restritivas contra esse tipo de propaganda, enquanto o Brasil ainda

carece  de  uma  legislação  efetiva  que  limite  a  presença  das  bets  na  vida

cotidiana dos cidadãos. Por fim, defende que “assim como se estabeleceu, com

sucesso, o banimento da propaganda de cigarro e de bebidas alcoólicas em

certos  horários  e  meios,  devemos  aplicar  o  mesmo  princípio  às  apostas

esportivas”.

Ainda que as preocupações expressas pelo autor do projeto

sejam  pertinentes,  acreditamos  que  há  um  certo  exagero  nos  argumentos

oferecidos em sua defesa. 

Em primeiro lugar, a propaganda de sites de apostas dirigida a

crianças e adolescentes já é proibida pela Lei das bets; caso existam, de fato,

peças publicitárias em circulação direcionadas a menores de idade, a solução

está em punir tais violações com base na legislação vigente, e não em criar

novas proibições.

Em segundo lugar,  conforme já mencionado, a Lei das bets,

além  de  prever  explicitamente  um  conjunto  de  regras  balizadoras  para  a

publicidade  das  plataformas  de  apostas,  confere  ao  Ministério  da  Fazenda

competência  para  impor  condicionantes  e  limites  adicionais  para  essas

propagandas.  Em  nosso  entendimento,  trata-se  de  um  modelo  adequado, *C
D2
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tendo em vista que o Congresso Nacional não tem competência técnica para

regular  as minúcias do setor.  Ademais,  a morosidade inerente ao processo

legislativo torna-o incapaz de acompanhar a rápida evolução dos meios de

comunicação social, sendo a regulação infralegal mais adequada para tutelar o

funcionamento  de  atividades  econômicas  dinâmicas,  como  no  caso  em

discussão.

Por  último,  ao mesmo tempo em que defende a adoção de

sistemática similar à empregada para as propagandas de cigarros e bebidas, o

autor propõe a proibição completa e imediata de toda e qualquer propaganda

de plataformas de apostas menos de dois anos após a entrada em vigor da lei

que permitiu essas propagandas. Tal medida difere tanto do modelo adotado

para as bebidas alcoólicas, em que são permitidas propagandas até os dias de

hoje, como do modelo adotado para cigarros, em que as restrições de exibição

foram sendo implementadas em etapas.

Em nosso entendimento, ainda não houve tempo hábil para a

sociedade julgar se o modelo de restrição às propagandas de plataformas de

apostas previsto na Lei nº 14.790, de 29 de dezembro de 2023, é suficiente e

adequado.  Por  esse  motivo,  vemos  como  temerária  uma  proposta  que

pretenda proibir completa e abruptamente qualquer tipo de publicidade dessas

plataformas, sendo incertos os impactos econômicos e sociais que tal medida

traria.

Ante o exposto, nosso voto é pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei

nº 2.092, de 2025.

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputado MAURICIO MARCON

Relator
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